






























 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

REQUERIMENTO Nº     /2025 
 
 

“REQUER AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
A RETIRADA DO PROJETO DE LEI N.º 043/2025” 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Na forma regimental, em consonância ao Art. 41, II, “b” do Regimento Interno, 
que permite ao Presidente deferir a retirada de proposição mediante requerimento do autor, 
desde que a mesma ainda não tenha sido votada. 

 
Portanto, REQUEIRO A RETIRADA do Projeto de Lei nº 043/2025, de minha autoria, 

que “Institui a Política Municipal de Economia Solidária de Quatis dá outras providências.”.  
 
Na oportunidade, respeitando o parecer exarado nesta Casa Legislativa, 

encaminharei a propositura ao Poder Executivo para que possam avaliar a importância do 
referido Projeto de Lei e retorne ao Poder Legislativo para nossa apreciação.  

 
Nestes termos, pede deferimento. 
 

 
Câmara Municipal de Quatis, 18 de setembro de 2025. 

 
 
 

WILLIAN DE CARVALHO ROSÁRIO 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

REQUERIMENTO Nº     /2025 
 
 

“REQUER AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
A RETIRADA DO PROJETO DE LEI N.º 023/2025” 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Na forma regimental, em consonância ao Art. 41, II, “b” do Regimento Interno, 
que permite ao Presidente deferir a retirada de proposição mediante requerimento do autor, 
desde que a mesma ainda não tenha sido votada,  

 
Portanto, REQUEIRO A RETIRADA do Projeto de Lei nº 023/2025, de minha autoria, 

que “Dispõe sobre o reconhecimento do estado de emergência climática e estabelece as metas 
de neutralização das emissões de gases de efeito estufa em Quatis até 2050”. 

 
Na oportunidade, respeitando o parecer exarado nesta Casa Legislativa, encaminharei a 

propositura ao Poder Executivo para que possam avaliar a importância do referido Projeto de Lei 
e retorne ao Poder Legislativo para nossa apreciação.  

  
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

 
Câmara Municipal de Quatis, 18 de setembro de 2025. 

 
 
 

WILLIAN DE CARVALHO ROSÁRIO 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

REQUERIMENTO Nº     /2025 
 
 

“REQUER AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
A RETIRADA DO PROJETO DE LEI N.º 044/2025” 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Na forma regimental, em consonância ao Art. 41, II, “b” do Regimento Interno, que 
permite ao Presidente deferir a retirada de proposição mediante requerimento do autor, desde 
que a mesma ainda não tenha sido votada. 

 
Portanto, REQUEIRO A RETIRADA do Projeto de Lei nº 044/2025, de minha autoria, que 

“Dispõe sobre a Regulamentação do Plano de Economia Circular no Município de Quatis, em 
conformidade com o Decreto Federal nº 12.082/2024 e a Lei Municipal n.º 823/2024 e dá outras 
providências”.  

 
Na oportunidade, respeitando o parecer exarado nesta Casa Legislativa, encaminharei a 

propositura ao Poder Executivo para que possam avaliar a importância do referido Projeto de Lei 
e retorne ao Poder Legislativo para nossa apreciação.  

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
 

 
Câmara Municipal de Quatis, 18 de setembro de 2025. 

 
 
 

WILLIAN DE CARVALHO ROSÁRIO 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº         /2025 
 
 

REQUER MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO 
SENHOR UDSON MENDES DE FREITAS E AO 
PROJETO REAL ESPORTES.  

 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja concedida 
Moção de Congratulação ao Senhor Udson Mendes de Freitas e seu Projeto Real Esportes.  

  
Justificativa:  Iniciado em 2014, o Projeto Real Esportes surgiu com o propósito de 

proporcionar, por meio do esporte, novas oportunidades para os jovens. Sob a supervisão 
dedicada do Udson Bombom, atualmente vereador, o projeto não apenas oferece aulas de 
esportes, mas também se torna um espaço de crescimento pessoal, desenvolvimento de valores 
e, principalmente, de fortalecimento de vínculos comunitários. Atualmente, com a colaboração 
de profissionais da área de Educação Física, o projeto atende 170 crianças e adolescentes nas 
dependências da Quadra do Mirandópolis e do CIEP 492, locais que se tornaram pontos de 
encontro e aprendizado para essas crianças e jovens. 

 
Com o passar dos anos, o Projeto Real Esportes se expandiu para outras regiões 

de Quatis. No Bairro Água Espraiada, 40 crianças têm a oportunidade de participar, e no Clube 
Náutico de Quatis, em parceria com Poder Executivo, o projeto tem atingido a marca de 300 
crianças, com o programa Jornada Para Vencer. Essas ações refletem o compromisso de Udson 
em ampliar o alcance de suas iniciativas, criando cada vez mais possibilidades de transformação 
social por meio do esporte. 

 
Em 2025, o Projeto Real Esportes celebrou com grande êxito a conquista do título 

de Campeão do Festival Dente de Leite de Futsal, que é promovida pela Tv Rio Sul, afiliada da 
Rede Globo, realizado na cidade de Quatis. Esse feito é apenas mais um reflexo da qualidade do 
trabalho desenvolvido no projeto, do empenho dos jovens participantes e da liderança visionária 
de Udson Mendes de Freitas. O campeonato não é apenas uma vitória esportiva, mas a prova de 
que, com dedicação e apoio, é possível alcançar grandes resultados, tanto dentro quanto fora 
das quadras. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

Ao congratular a pessoa de Udson, seu idealizador, esta homenagem se estendem a todos 
os professores: Maycon, Amarildo, Renan, Luiz Fernando, Mary e Vagner e demais profissionais, 
bem como as mães e os pais das crianças, que se acreditam no projeto, além de seus 
patrocinadores que o apoiam. 

 
Assim, esta homenagem visa parabenizar o Vereador Udson Mendes de Freitas por sua 

incansável dedicação e pelo sucesso alcançado com o Projeto Real Esportes, um verdadeiro 
legado de transformação e esperança para nossa juventude. Que sua trajetória continue a 
inspirar e impactar positivamente a vida de muitos outros jovens quatienses. 
 

 
 

Câmara Municipal de Quatis, 17 de setembro de 2025. 
 
 

 
WILLIAN DE CARVALHO ROSÁRIO 

Vereador 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Q

ua
tis

 1
8/

09
/2

02
5 

11
:3

6:
07

P
ro

ce
ss

o 
: 7

3/
20

25
 A

ut
en

tic
id

ad
e 

: Q
9R

5O
7H

4A
8R

5X
6X

6Y
9 

   
   

P
ag

in
a 

: 5
 d

e 
9



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Câmara Municipal de Quatis

Assinatura Eletrônica

73 2025
NÚMERO/ANO

/

Referente ao documento acima

X6V4O3N9U3J5Q9V0R0

Documento assinado eletrônicamente por VEREADOR WILLIAN DE CARVALHO ROSÁRIO, em 17/09/2025 13:18:39, conforme
horário de Brasília.

Assinatura eletrônica

Autenticidade desde documento pode ser conferida no QR Code ou usando o link abaixo. Informando o código verificador

Informando o código verificador 14811
https://app5.amazonsistemas.com.br/protocoloquatis/ConsultaExternaController?action=valida&id2=X6V4O3N9U3J5Q9V0R0&id3=T5I4BF364a23l4gT5I4Bw9t2

14811

Câmara Municipal de Quatis Praça Dr. Teixeira Brandão, 32 27410-190 ESTADO DO RIO DE JANEIRO (24) 3353-2806 https://www.quatis.rj.leg.br/ : B9V5K9P9N8Y9T6B4I0

C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Q

ua
tis

 1
8/

09
/2

02
5 

11
:3

6:
07

P
ro

ce
ss

o 
: 7

3/
20

25
 A

ut
en

tic
id

ad
e 

: Q
9R

5O
7H

4A
8R

5X
6X

6Y
9 

   
   

P
ag

in
a 

: 7
 d

e 
9


